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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

que “Dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado; altera a 

Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as Leis nos 11.437, de 28 

de dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 6 de janeiro de 1995, 

e 9.472, de 16 de julho de 1997; e dá outras providências”, proibindo as prestadoras 

de serviços de TV por assinatura de cobrarem pela instalação e operação de ponto 

adicional no domicílio do assinante. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte inciso VII ao caput do art. 33 da Lei 

nº 12.485, de 12 de setembro de 2011: 

“Art. 33. ............................................................................... 

............................................................................................. 

VII – ter acesso, sem ônus, à instalação e operação de ponto 

adicional em seu domicílio, não cabendo à prestadora efetuar 

cobrança, a qualquer título, pelo uso do equipamento receptor de 

sinais”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das práticas abusivas mais comuns praticadas pelas 

operadoras de telecomunicações consiste na cobrança pela instalação e operação 

dos chamados “pontos adicionais” de TV a cabo. Em 2011, com a aprovação do 

novo marco regulatório dos serviços de televisão por assinatura1, a expectativa era 

de que essa questão seria definitivamente superada, com o estabelecimento de 

regras claras que coibissem a cobrança dos pontos extras e de extensão. 

Essa expectativa, porém, não se confirmou. Passados quase seis 

anos da aprovação da nova lei, a matéria permanece sujeita a constante 

judicialização. Nem mesmo a edição de normas regulamentadoras pela Anatel foi 

capaz de pacificar o entendimento sobre o assunto. Em 2009, ao alterar o 

Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de 

                                                      
1 Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, também conhecida como Lei do Serviço de Acesso Condicionado 
(SeAC). 
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Televisão por Assinatura, a agência determinou que, em relação aos pontos 

adicionais, a operadora só poderia cobrar por serviços que envolvessem a 

instalação e o reparo da rede interna e dos decodificadores. No entanto, um ano 

depois, por meio da Súmula nº 9/10, a Anatel emitiu sinalização contraditória, ao 

admitir a cobrança pelo aluguel dos equipamentos, em flagrante violação ao direito 

dos usuários. 

Não por acaso, os conflitos judiciais envolvendo o tema vêm se 

multiplicando ao longo do tempo, tendo chegado ao STJ em 2014. Nesse contexto, 

em 2016, para justificar a ilegalidade da prática, o Ministro Luis Felipe Salomão 

enfatizou que o aluguel do equipamento extra nada mais representa do que uma 

cobrança disfarçada pelo uso do ponto adicional. Não obstante, não houve, até o 

momento, deliberação definitiva da Corte sobre o assunto. 

Essa situação de insegurança jurídica e, fundamentalmente, de 

desrespeito aos direitos do consumidor decorre da ausência de uma legislação que 

expressamente proíba a cobrança pelo acesso aos pontos adicionais. Diante desse 

cenário, por meio do presente projeto propomos a aprovação de norma legal que 

altera a Lei nº 12.485/11, atribuindo aos usuários dos serviços de TV por assinatura 

o direito de acesso, sem ônus, à instalação e operação de pontos extras e de 

extensão em seus domicílios. 

Para evitar eventuais desvirtuamentos na interpretação da norma, a 

proposição determina ainda que a prestadora não terá direito de cobrar pelo uso do 

equipamento de acesso ao ponto adicional a título de aluguel ou qualquer outra 

forma de remuneração. A efetividade das medidas propostas será garantida pelo art. 

35 da Lei nº 12.485/11, que submete os infratores das normas de prestação dos 

serviços de TV por assinatura às sanções estabelecidas pela Lei Geral de 

Telecomunicações, que incluem, entre outras, multa e suspensão temporária da 

outorga. 

Por entendermos que o projeto representa uma solução inequívoca 

e definitiva para os conflitos consumeristas envolvendo a cobrança dos pontos 

adicionais, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 

iniciativa. 
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Sala das Sessões, em 29 de março de 2017. 

Deputado ALTINEU CÔRTES 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 

 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 
Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  
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VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32.  

 

Art. 34. As prestadoras do serviço de acesso condicionado deverão atender os 

usuários em bases não discriminatórias, exceto se a discriminação for necessária para o 

alcance de objetivos sociais relevantes suportados por políticas públicas que a justifiquem.  

 

CAPÍTULO IX 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 35. O não cumprimento do disposto nesta Lei por prestadora do serviço de 

acesso condicionado implicará a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997.  

 

Art. 36. A empresa no exercício das atividades de programação ou 

empacotamento da comunicação audiovisual de acesso condicionado que descumprir 

quaisquer das obrigações dispostas nesta Lei sujeitar-se-á às seguintes sanções aplicáveis pela 

Ancine, sem prejuízo de outras previstas em lei, inclusive as de natureza civil e penal:  

I - advertência;  

II - multa, inclusive diária;  

III - suspensão temporária do credenciamento;  

IV - cancelamento do credenciamento.  

§ 1º Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração, os danos dela resultantes para os assinantes, a vantagem auferida pelo infrator, as 

circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica, entendida 

como a repetição de falta de igual natureza após decisão administrativa anterior.  

§ 2º Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a 

sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé.  

§ 3º A existência de sanção anterior será considerada como agravante na aplicação 

de outra sanção.  

§ 4º A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção, 

não devendo ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nem superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) para cada infração cometida.  

§ 5º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica do infrator 

e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.  

§ 6º A suspensão temporária do credenciamento, que não será superior a 30 

(trinta) dias, será imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem o 

cancelamento do credenciamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 
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Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 

processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou 

transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou 

difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 

película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição 

seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é 

um meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em 

imagens em movimento, com ou sem som;  

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela 

cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não 

tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura;  

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela 

que atende a um dos seguintes requisitos: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

 

 a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º, 

registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há 

mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e 

técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em 

associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-

produção cinematográfica e em consonância com os mesmos; 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil 

não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta 

por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua 

produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no 

Brasil há mais de 3 (três) anos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem 

obras cinematográficas e videofonográficas;  

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

duração é igual ou inferior a quinze minutos;  

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 

duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 

duração é superior a setenta minutos;  

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo 

cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição 

em meios eletrônicos; 

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em 

película ou matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no 

máximo 26 (vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) 

minutos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na 

forma de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 

comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e 

transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida 

diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão 

ou veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas 

de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros 

serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território 

brasileiro, pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou 

estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos 

de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas 

no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz 

original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, 

cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, 

empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração 

pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela 

que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o 

disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 

(três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos 

brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou 

estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no 

mínimo, 1/3 (um terço) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 

(cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira: aquela 

que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII do caput; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002, e com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena 

veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na 

ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro 

residente no País há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 

(dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e 

cuja veiculação esteja restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a 

ser definido em regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início 

da obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua 

identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela 

constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital 

total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da 

empresa. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-

se por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 

decisório da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou 

videofonográfica, a edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir 

do conteúdo original de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e 

realizada sob o mesmo contrato de produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 4º Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por:  

I - serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso 

condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado;  

II - programadoras de obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços 

de comunicação eletrônica de massa por assinatura: empresas programadoras de que trata a lei 

específica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

 

Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7261/2017 

I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;  

II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

nos diversos segmentos de mercado;  

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos 

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade, 

inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1º do art. 1º da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002)  

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 11.437, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Altera a destinação de receitas decorrentes da 

Contribuição para o Desenvolvimento da 

Indústria Cinematográfica Nacional − 

CONDECINE, criada pela Medida Provisória 

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, visando 

ao financiamento de programas e projetos 

voltados para o desenvolvimento das 

atividades audiovisuais; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e a Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, 

prorrogando e instituindo mecanismos de 

fomento à atividade audiovisual; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O total dos recursos da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - CONDECINE, criada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, será destinado ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, criado pela Lei nº 

7.505, de 2 de julho de 1986, restabelecido pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, o 

qual será alocado em categoria de programação específica, denominada Fundo Setorial do 

Audiovisual, e utilizado no financiamento de programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento das atividades audiovisuais.  

 

Art. 2º Constituem receitas do FNC, alocadas na categoria de programação 

específica, referidas no art. 1º desta Lei:  

I - a Condecine, a que se refere o art. 1º desta Lei;  

II - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

III - os recursos a que se refere o art. 5º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - (VETADO)  

V - o produto de rendimento de aplicações dos recursos da categoria de 

programação específica a que se refere o caput deste artigo;  

VI - o produto da remuneração de recursos repassados aos agentes aplicadores, 

bem como de multas e juros decorrentes do descumprimento das normas de financiamento;  

VII - 5% (cinco por cento) dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do 

caput do art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966;  

VIII - as doações, legados, subvenções e outros recursos destinados à categoria de 

programação específica a que se refere o caput deste artigo;  

IX - recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais e internacionais; e  

X - outras que lhe vierem a ser destinadas.  

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo não poderão ser 

utilizados para despesas de manutenção administrativa do Ministério da Cultura ou da 

Agência Nacional do Cinema - ANCINE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 
 

 

Cria o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações e dá outras providências.  
 

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DO FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 1º Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir as despesas 

feitas pelo Govêrno Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomunicações, 

desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.  

 

Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído 

das seguintes fontes: 

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos; b) o produto das operações de crédito que 

contratar, no País e no exterior, e rendimentos de operações financeiras que realizar;  

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, 

no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;  

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de 

telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de 

serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofrequência 

para qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 
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g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;  

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou 

locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas, 

inclusive para fins de licitação; 

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de 

produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de 

Telecomunicações; 

l) rendas eventuais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

 

Arts. 1º a 5º (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367735&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
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Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 

funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências.  

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial, em ambiente competitivo;  

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

SÚMULA N° 9, DE 19 DE MARÇO DE 2010 
 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 

Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT), e pelo art. 35 

do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, 

de 7 de outubro de 1997, 

 

CONSIDERANDO que o Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos 

Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura, aprovado pela Resolução no 488, de 3 

de dezembro de 2007, e alterado pela Resolução no 528, de 17 de abril de 2009, é norma de 

ordem pública; 

 

CONSIDERANDO que o art. 130 da Lei Geral de Telecomunicações estabelece 

que a prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à permanência das 

condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das atividades, devendo 

observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação; 

 

CONSIDERANDO que o Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos 

Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura, estabelece nos parágrafos 1º e 2º de seu 

art. 33, que o contrato deve ser redigido em termos claros de forma a facilitar a compreensão 

pelo consumidor e que deverão constar desse contrato as condições de contratação, prestação 
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e suspensão dos serviços, os preços cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, 

em caso de reajuste; 

 

CONSIDERANDO que os arts. 46 e 51, XIII, do Código de Defesa do 

Consumidor garantem ao consumidor o conhecimento e a concordância prévios à alteração do 

conteúdo ou da qualidade do contrato; 

 

CONSIDERANDO que o art. 17 do Regulamento de Proteção e Defesa dos 

Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura estabelece que todo e 

qualquer valor, além do contratado, instituído pela Prestadora, deve ser previamente 

informado ao assinante e previamente anuído por este em data anterior à sua cobrança; 

 

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do 

Consumidor garante ao consumidor cobrado em quantia indevida o direito de repetição de 

indébito, em valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária 

e juros legais; 

 

CONSIDERANDO que o Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos 

Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura, em seu art. 34, estabelece que as 

cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao assinante; 

 

CONSIDERANDO que os serviços de televisão por assinatura são serviços 

prestados em regime privado e o art. 128, inciso I, da LGT, estabelece que para os serviços 

prestados em regime privado a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, 

restrições e interferências do Poder Público, observado o disposto no art. 129 da LGT sobre a 

repressão de práticas prejudiciais à competição e do abuso do poder econômico; 

 

CONSIDERANDO que é competência da Anatel a expedição de normas sobre 

prestação de serviços de telecomunicações no regime privado, nos termos do art. 19, inciso X, 

da LGT; 

 

CONSIDERANDO que o Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos 

Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura, em seu art. 30, apresenta a relação dos 

serviços que envolvam a oferta de pontos-extras e pontos-de-extensão que podem ser 

cobrados pela Prestadora e que o fornecimento de equipamentos conversores/decodificadores 

não constitui prestação de serviço; 

 

CONSIDERANDO que compete à Anatel deliberar na esfera administrativa 

quanto à interpretação da legislação de telecomunicações, conforme disposto no inciso XVI 

do art. 19 da LGT; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º, inciso II, do Regimento Interno da 

Anatel, aprovado pela Resolução n o 270, de 19 de julho de 2001, a súmula é o instrumento 

deliberativo adequado para expressar interpretação da legislação de telecomunicações e tem 

efeito vinculante; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no 556, realizada em 18 

de março de 2010; 

 

R E S O L V E editar a presente Súmula: 
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“O Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços 

de Televisão por Assinatura, aprovado pela Resolução no 488, de 3 de dezembro de 2007, e 

alterado pela Resolução no 528, de 17 de abril de 2009, aplica-se desde o início de sua 

vigência em todos os contratos de prestação de serviços de televisão por assinatura em vigor, 

inclusive os contratos firmados anteriormente a sua vigência, sendo nulas de pleno direito 

todas as cláusulas contratuais que contrariem as disposições desse Regulamento. 

 

O Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de 

Televisão por Assinatura não veda que a prestadora e o assinante disponham livremente sobre 

a forma de contratação do equipamento conversor/decodificador, sendo cabível, portanto, que 

o façam por meio de venda, aluguel, comodato, dentre outras, vedado o abuso do poder 

econômico 

. 

A modificação na forma e nas condições de contratação de equipamento 

conversor/decodificador, como a alteração de comodato para aluguel, deve ser pactuada entre 

a prestadora e o assinante, sob pena de nulidade da alteração e devolução em dobro dos 

valores pagos indevidamente pelo assinante, acrescidos de correção monetária e juros legais, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.” 

 

Esta Súmula entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a 

partir da vigência do Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos 

Serviços de Televisão por Assinatura, aprovado pela Resolução no 488, de 3 de dezembro de 

2007, e alterado pela Resolução no  528, de 17 de abril de 2009. 

 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Presidente do Conselho 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


